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INDICAÇÃO Nº 105/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Superintendente da SAEV 

Ambiental, para que promova mutirão de limpeza quadrimestralmente em nosso Município, aos moldes 

do projeto CIDADE LIMPA.  

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de fevereiro de 2025. 

 

CARLIM DESPACHANTE 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que esta Casa Legislativa vem promovendo diversos pleitos junto à SAEV 

Ambiental, que vislumbram atender os anseios de nossa comunidade no que tange às obras e serviços 

de saneamento e meio ambiente em todos os seus segmentos. 

Considerando que dentro do contexto supramencionado, solicitamos à SAEV AMBIENTAL, para 

que promova mutirão de limpeza quadrimestralmente em nosso Município, aos moldes do projeto 

CIDADE LIMPA, visando evitar que os moradores deixem materiais inservíveis que podem se tornar 

criadouros de mosquitos transmissores de doenças, visto que, o projeto CIDADE LIMPA é realizado 

apenas uma vez no ano. 

Considerando que tal ação visa reforçar a limpeza urbana e a prevenção de doenças em nosso 

município por meio da realização de mutirões de limpeza quadrimestrais, nos moldes do projeto Cidade 

Limpa. Atualmente, o projeto ocorre apenas uma vez por ano, o que pode não ser suficiente para evitar 

o acúmulo de materiais inservíveis que servem como criadouros de mosquitos transmissores de 

doenças, como a dengue, chikungunya e zika vírus. 

A implementação de mutirões com maior frequência contribuirá para a eliminação de focos de 

proliferação desses vetores, reduzindo os riscos à saúde pública e promovendo um ambiente mais limpo 
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e seguro para a população. Além disso, a medida incentivará os moradores a descartarem corretamente 

materiais sem utilidade, prevenindo também outros problemas, como entupimentos de bueiros e o 

descarte irregular de resíduos. 

Diante disso, a realização de mutirões quadrimestrais proporcionará benefícios ambientais e 

sanitários significativos, reforçando o compromisso com a qualidade de vida da população e a 

manutenção da cidade limpa ao longo do ano. 
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